
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 4152/2023/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO CALDAS BIVAR

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Térreo, Ala A, Sala 27, Brasília-DF,
Câmara dos Deputados, CEP 70160-900
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 2.434/2023 - Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP). Ofício

1ªSec/RI/E/nº 400, de 27 de outubro de 2023.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.116675/2023-91.

 

Senhor Deputado,

 

1. Em atenção ao O@cio 1ª Sec/RI/E/nº 400, de 27 de outubro de 2023, no qual encaminha o
Requerimento de Informação nº 2.434/2023, da Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP), que requer
"informações ao Ministro da Previdência Social, Sr. Carlos Lupi, sobre a fila de concessão de bene@cios
previdenciários".

2. Em resposta aos quesHonamentos constantes no referido Requerimento de Informação, foi
elaborado o seguinte documento que acompanha este Ofício:

a) Nota Técnica SEI nº 198/2023/MPS (38431802), da Secretaria de Regime Geral de
Previdência Social.

 
Cordialmente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro de Estado da Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em 23/11/2023,
às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38684468 e
o código CRC 5B44FFD6.

 

Processo nº 10128.116675/2023-91. SEI nº 38684468
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria de Regime Geral de Previdência Social
Departamento do Regime Geral de Previdência Social
Coordenação-Geral de Legislação e Normas
Coordenação de Regulamentação

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 198/2023/MPS
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2434/2023, da Deputada Adriana Ventura, que requer "informações ao Ministro da
Previdência Social, Sr. Carlos Lupi, sobre a fila de concessão de benefícios previdenciários".

  

Processo nº 10128.116675/2023-91

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise do  Requerimento de Informação nº 2434/2023 (SEI nº 38182470), da Deputada Adriana Ventura
(NOVO/SP), encaminhado por meio do O:cio 1ª Sec-RI-E-nº 400 (SEI nº 38182299), de 27 de outubro de 2023, da Primeira-Secretaria da
Câmara dos Deputados, em que requer "informações ao Ministro da Previdência Social, Sr. Carlos Lupi, sobre a fila de concessão de
benefícios previdenciários", consoante os questionamentos transcritos:

"1) Quantos novos requerimentos de benefício previdenciários foram recebidos por mês pelo INSS desde janeiro de 2019?

2) Qual a evolução, mês a mês, do estoque de requerimentos de benefício previdenciários desde janeiro de 2019?

3) Qual a evolução, mês a mês, do número de requerimentos de bene:cio previdenciário analisados pelo INSS desde janeiro de
2019? Favor especificar para o mesmo período, mês a mês, quantos foram deferidos e quantos foram indeferidos. 
 
4) Qual a evolução, mês a mês, do número de requerimentos de bene:cio previdenciário analisados pelo INSS desde janeiro de
2019, que dependem de perícia médica?

5) Qual a evolução, mês a mês, desde janeiro de 2019, do tempo médio para realização de perícia médica?

6) Qual a evolução, mês a mês, do número de recursos que foram recebidos e os que estão pendentes de análise pelo
Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS desde janeiro de 2019?

7) Qual a evolução, mês a mês, do número de recursos analisados pelo CRPS desde janeiro de 2019? Favor discriminar para o
mesmo período, mês a mês, quantos foram providos – especificar se total ou parcialmente -, quantos não foram providos e
quantos não foram conhecidos.

8) Qual a evolução, mês a mês, do número de benefícios previdenciários providos judicialmente desde janeiro de 2019?

9) Quanto tempo demora, em média, para que o INSS efeLvamente implemente os bene:cios depois do deferimento, do
provimento de recurso junto ao CRPS ou da comunicação de provimento judicial, evolução, mês a mês, desde janeiro de 2019,
individualizado para cada situação (CRPS e Judiciário)?

10) Quais medidas estão sendo ou serão implementadas para a diminuição do estoque de benefícios pendentes de análise?"
 

2. A autora da proposição  apresenta justificativa ao Requerimento de Informação nº 2434, de 2023, nos seguintes termos:

Em recente audiência1 na Câmara dos Deputados, o ministro da Previdência Social, Carlos Lupi, relatou que a redução da fila de
concessão de bene:cios previdenciários é o maior desafio hoje enfrentado por sua pasta. Em sua fala, o ministro citou como
agravantes o aumento do número de pedidos e a fila “herdada” dos governos passados.

Em face do problema idenLficado, faz-se necessário compreender todas as nuances do processo de concessão dos bene:cios,

com foco no efeLvo atendimento dos beneficiários. As estaPsLcas2 atualmente divulgadas pelo INSS contribuem, mas não são
suficientes, para a compreensão do complexo e intrincado problema. A análise da situação é agravada, ademais, por

mudanças nas metodologias de divulgação mensal dos dados, conforme apontado em matéria3  recente pelo Jornal Folha de
São Paulo.

Na qualidade de Deputada Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do Poder ExecuLvo – conforme previsão do Art. 49 da
ConsLtuição Federal de 1988, solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar insumos que permitam um
melhor diagnóstico do grave problema apontado. 
---------------
1 hSps://www.camara.leg.br/noLcias/999924-ministro-da-previdencia-anuncia-meta-de-reduzir-a-filado-inss-ate-dezembro/,
acessado em 21/09/2023. 
2 https://www.gov.br/inss/pt-br/portal-de-transparencia, acessado em 21/09/2023.
3 hSps://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/08/governo-muda-metodologia-e-some-com-223-milda-fila-de-espera-do-
inss.shtml, acessado 21/09/2023.
 

3. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e FederaLvos, por meio do Despacho Numerado 75/2023/ASPAR-MPS
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(SEI nº 38182543), encaminhou o presente processo à Secretaria de Regime Geral de Previdência Social - SRGPS, com solicitação de
resposta até o dia 13 de novembro de 2023. 

4. Em seguida, a SRGPS encaminhou, em 30 de outubro de 2023, por meio do Despacho nº 718/2023/SRGPS-MPS (SEI nº
38186417), os autos a este Departamento do Regime Geral de Previdência Social – DRGPS e ao Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS, para análise e manifestação.

5. O RIC em referência possui como fundamento o disposto no § 2º do art. 50 da ConsLtuição, segundo o qual as Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado, importando em
crime de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

6. Registre-se que no síLo eletrônico da Câmara dos Depurados, consta como prazo para respostas externas o dia 30 de
novembro de 2023 (disponível em: RIC 2434/2023). 

7. É o que importa relatar.

ANÁLISE

8. Quanto às informações solicitadas no Requerimento de Informação em tela, verifica-se que o pedido se refere a dados de
domínio do InsLtuto Nacional do Seguro Social - INSS (para o qual o expediente foi encaminhado por meio do O:cio SEI nº
3132/2023/MPS - SEI nº 38187255), do Departamento de Perícia Médica Federal - DPMF desta Secretaria de Regime Geral de Previdência
Social (para o qual o expediente foi encaminhado por meio do Despacho nº 953/2023/SRGPS-MPS - SEI nº 38600919) e do Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS (conforme informado no sumário execuLvo, os autos foram enviados a esta unidade por meio do
Despacho nº 718/2023/SRGPS-MPS - SEI nº 38186417).

9. Nesse contexto, observadas as manifestações exaradas no O:cio SEI nº 2235/2023/GABPRE/PRES-INSS, de 13 de
novembro de 2023 (SEI nº 38486939), oriundo do Gabinete da Presidência do INSS, no Documento TMEA (SEI nº 38614004), oriundo
do Departamento de Perícia Médica Federal, e no Despacho nº 24/2023/CRPS-MPS (38636659), oriundo do CRPS, passa-se a seguir a
análise e resposta a cada um dos pedidos formulados no Requerimento de Informação nº 2434/2023 (SEI nº 38182470).

1) Quantos novos requerimentos de benefício previdenciários foram recebidos por mês pelo INSS desde janeiro de 2019?

10. Sobre este questionamento, o INSS traz os seguintes dados:

2) Qual a evolução, mês a mês, do estoque de requerimentos de benefício previdenciários desde janeiro de 2019?

11. Sobre o 2º questionamento, o INSS se pronuncia com a informação dos seguintes dados:

 

3) Qual a evolução, mês a mês, do número de requerimentos de beneAcio previdenciário analisados pelo INSS desde janeiro de 2019?

Favor especificar para o mesmo período, mês a mês, quantos foram deferidos e quantos foram indeferidos. 

12. Sobre o 3º questionamento, o INSS traz os seguintes dados:
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4) Qual a evolução, mês a mês, do número de requerimentos de beneAcio previdenciário analisados pelo INSS desde janeiro de 2019,

que dependem de perícia médica?

13.  Sobre o 4º questionamento, o INSS se pronuncia com a informação dos seguintes dados:

 

5) Qual a evolução, mês a mês, desde janeiro de 2019, do tempo médio para realização de perícia médica?

14. Sobre o 5º quesLonamento, cumpre informar que Departamento da Perícia Médica Federal informa os seguintes dados
acerca do tempo médio de espera do agendamento da perícia médica - TMEA PM, no período de 01/2019 a 10/2023:
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6) Qual a evolução, mês a mês, do número de recursos que foram recebidos e os que estão pendentes de análise pelo Conselho

de Recursos da Previdência Social – CRPS desde janeiro de 2019?

15. Quanto ao 6º quesLonamento, o INSS informa os seguintes dados, referentes ao quanLtaLvo de requerimentos de recurso
efetuados pelo segurado nos meses correspondentes:

16. O CRPS, por sua vez, aponta que o acompanhamento dos recursos enviados ao CRPS é realizado pelo INSS e apresenta
tabela, abaixo, com quantitativo de recursos ordinários encaminhados ao Conselho entre janeiro de 2019 e outubro de 2023.
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17. Em complementação ao quesLonado, o CRPS apresenta a evolução do estoque de recursos sem julgamento entre janeiro
de 2019 a outubro de 2023, destacando que até o final do ano de 2022, tais informações foram obLdas do Painel e-Sisrec, base de dados
desenvolvida pela DATAPREV por meio da plataforma QlikView, com data de carga em 21/11/2023. A parLr de 2023, passou-se a uLlizar
a Base de Gestão para extração do estoque de processos.
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7) Qual a evolução, mês a mês, do número de recursos analisados pelo CRPS desde janeiro de 2019? Favor discriminar para o mesmo

período, mês a mês, quantos foram providos – especificar se total ou parcialmente -, quantos não foram providos e quantos não

foram conhecidos.

18. Quanto ao 7º quesLonamento, o CRPS informa que o levantamento apresentado, abaixo, levou em consideração decisões
do Conselho em recursos ordinários e especiais, inclusive as aplicadas aos incidentes processuais interpostos, como Embargos
Declaratórios, e às diligências. O CRPS aponta que as planilhas anuais de processos julgados, de onde os dados foram extraídos, estão
presentes no processo SEI nº10128.122432/2023-92 e que a carga de dados foi realizada em 18/11/2023.
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8) Qual a evolução, mês a mês, do número de benefícios previdenciários providos judicialmente desde janeiro de 2019?

19. Sobre esta questão, o INSS traz os seguintes dados:

 

9) Quanto tempo demora, em média, para que o INSS efeHvamente implemente os beneAcios depois do deferimento, do provimento

de recurso junto ao CRPS ou da comunicação de provimento judicial, evolução, mês a mês, desde janeiro de 2019, individualizado para

cada situação (CRPS e Judiciário)?

20. Quanto ao 9º questionamento, o INSS assevera que:

"Em relação ao recurso, é importante informar que não possuímos um indicador único em relação ao tempo do processo após
a decisão do órgão julgador. No entanto, é possível ter uma expectaLva desse tempo uLlizando os indicadores que
representam a fase da análise de acórdão(tempo médio que o processo tramita no SRD/CES) e a fase de cumprimento de
acórdão (tempo médio de cumprimento de acórdão pela APS, cujas decisões sejam de provimento).
 
Ressaltamos que os processos uLlizados no cálculo do tempo médio da análise de acórdão abrangem todos os recursos
retornados do CRPS com decisão, inclusive os negados, providos e não conhecidos.
 
Deve-se observar que, no contexto atual, as decisões de provimento são representadas pelos processos onde foi lançado um
evento de reconhecimento de direito ou acórdão cumprido antes do arquivamento."
 

21. Dessa forma, apresenta os números solicitados e, conforme explicado, divididos em tempo médio de análise e
cumprimento. 23
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10) Quais medidas estão sendo ou serão implementadas para a diminuição do estoque de benefícios pendentes de análise?

22. Segundo o INSS, as medidas que vêm sendo implementadas, desde 2019, são:

- ampliação da força de trabalho com dedicação exclusiva para a análise e concessão de bene:cios assistenciais e
previdenciários;
- acompanhamento do desempenho operacional de cada profissional em relação ao cumprimento de metas de produtividade;
- acompanhamento do desempenho técnico de cada profissional por meio do Programa de Supervisão Técnica;
- qualificação dos requerimentos solicitados pelos canais remotos;
- processo de trabalho para viabilizar decisões automáticas, visando o reconhecimento do direito;
- acompanhamento da qualidade das decisões automáticas por meio do Programa de Conformidade;
- atendimento para realizar avaliação social remotamente;
- programas de bonificação;
- ações de educação corporativa; e
- nomeação de mil profissionais com aprovação em concurso público.
 

23. E as medidas administrativas que serão implementadas são:

- aprimorar os canais remotos de relacionamento com o cidadão com foco na humanização;
- aprimorar a supervisão técnica da análise dos requerimentos de benefícios assistenciais e previdenciários;
- aprimorar a gestão das filas de requerimentos de benefícios assistenciais e previdenciários;
- aprimorar o monitoramento da produtividade;
- reestruturar o Programa de Gestão e Desempenho;
- revisar os fluxos operacionais nas Centrais de Análise; e
- aperfeiçoar e ampliar os fluxos de trabalho voltados para as decisões automáticas.
 

24. O INSS discrimina cada medida que vêm sendo implementadas, desde 2019, citada anteriormente, conforme se segue:

Ampliação da força de trabalho com dedicação exclusiva para a análise e concessão de beneAcios assistenciais e
previdenciários

 
A concessão dos bene:cios administrados pelo exLnto InsLtuto Nacional de Previdência Social – INPS e pelo recém criado
InsLtuto Nacional do Seguro Social (INSS) era feita manualmente. ULlizava-se papel, caneta e máquina de daLlografia até a
criação da Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social (Dataprev), na década de 1970 (Lei nº 6.125, 1974). À
medida que os preços dos computadores baixavam durante a década de 1980, as empresas brasileiras e o governo federal
faziam suas primeiras aquisições, por isso, o primeiro ciclo de transformação digital do INSS só começou na década de 1990 e
com a implementação do Sistema Único de Bene:cios (SUB) e do Projeto de Regionalização de Informações e Sistemas
(Prisma), que foi inaugurado em 1991 na Agência da Previdência Social (APS) em Sobradinho, no Distrito Federal e em Vila
Mariana, São Paulo. Ambos os sistemas são utilizados até hoje para a concessão e manutenção dos benefícios.

Nesse período, a força de trabalho era muito maior do que a de hoje, conforme Gráfico 1.
 

 
Foi prevendo a perda abrupta da força de trabalho que se iniciou na Autarquia o segundo ciclo de transformação digital do INSS
(2017 a 2021), com a implementação do MEU INSS e do Gerenciador de Tarefas (GET), que possibilitaram a análise dos

23
64

07
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2364074
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



bene:cios sem a uLlização de caneta e papel. Nesse período, diversas ferramentas, técnicas e atos normaLvos foram aplicados
para aperfeiçoar e expandir o reconhecimento do direito a parLr da instrução do processo administraLvo eletrônico.
Atualmente, está em curso o terceiro ciclo de transformação digital do INSS, que se iniciou em 2021. Nesse novo ciclo, o INSS,
em parceria com a Dataprev, está desenvolvendo a “aplicação de diversas tecnologias para apoiar a automação da análise de
benefícios e serviços, assim como o monitoramento antifraude”.

Durante o segundo ciclo de transformação digital (2017 a 2021), os processos administraLvos de reconhecimento inicial de
direito, que eram :sicos, foram sendo subsLtuídos gradaLvamente por processos eletrônicos. Para analisar esses processos
foram criadas as Centrais de Análise, em 23 de outubro de 2018, que funcionavam no âmbito das Gerências-Executivas.

No ano seguinte, as centrais de análise receberam o nome de Centrais de Análise de Benefícios (Ceabs), e passaram a funcionar
no âmbito das Superintendências Regionais (SRs), em 25 de julho de 2019, que também insLtuiu o Programa de Gestão
Semipresencial (PGSP).

Meses antes, foram insLtuídas as Centrais Especializada de Alta Performance (Ceaps), em 24 de maio de 2019, que possui uma
organização independente das Ceabs e analisava requerimentos em uma fila nacional.

Em novembro de 2020, havia seis Ceaps temáLcas, conforme Gráfico 2, mas em 20 de novembro de 2020, se iniciou um
período de transição, para que as Ceaps passassem a funcionar nas Ceabs e os requerimentos passassem a serem analisados
em uma fila regional.
 

 
O INSS contou também, durante a pandemia, com profissionais do chamado Grupo E1 que pertenciam ao Grupo Temporário,
formado a parLr do Chamamento Público e Processo SeleLvo Simplificado insLtuído pelo Edital Conjunto nº
1/SEPRT/SEDGGD/INSS, de 29 de abril de2020, em função da Medida Provisória nº 922, de 28 de fevereiro de 2020, que
autorizou, diante da necessidade temporária de excepcional interesse público, a contratação, por tempo determinado, de
aposentados pelo Regime Próprio de Previdência Social da União, de que trata o art. 40 da ConsLtuição, possibilitando fazer
frente à análise de requerimentos de bene:cios represados. Embora houvesse previsão legal para contratar militares inaLvos
das Forças Armadas, autorizado pelo art. 18 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e pelo Decreto nº 10.210, de 23 de
janeiro de 2020,o Grupo E1 não é composto por eles.
 
Além das Ceabs, Ceaps e Grupo E1, o INSS conta com profissionais que analisam processos administraLvos RID de forma não
exclusiva porque trabalham em outras áreas e com profissionais que não analisam esses processos.

A partir de 2021, as Ceaps passaram a funcionar como Programa de Gestão e Desempenho dentro das Ceabs.
 
Atualmente, as Ceabs são quatro, a saber:
- Serviço de Centralização do Atendimento de Demandas Judiciais de Benefício (Ceab/DJ);
- Serviço de Centralização da Análise de Manutenção de Benefícios e Cadastro (Ceab/MAN);
- Serviço de Centralização da Análise de Monitoramento e Cobrança Administrativa de Benefícios (Ceab/MOB); e
- Serviço de Centralização da Análise de Reconhecimento de Direito (Ceab/RD).
 
É na Ceab/RD que são analisados os requerimentos de RID, mas existem profissionais dessa Ceab que eventualmente
trabalham exclusivamente com recurso, revisão, Seguro Defeso - Pescador Artesanal (SDPA), compensação previdenciária e
acordos internacionais.

Desse modo, a força de trabalho do INSS fica distribuída conforme demonstrado nos Gráficos 3 a 6.
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Acompanhamento do desempenho operacional de cada profissional em relação ao cumprimento de metas de
produtividade

Com a criação das Ceabs, se fazia necessário criar um modelo de gestão das filas de requerimentos de bene:cios assistenciais e
previdenciários e um sistema de monitoramento da produtividade.

O caminho escolhido foi adotar uma meta de produtividade, com base em estudos internos:

- jornada de trabalho líquida de 7 horas;

- índice de resolutividade – Ires de 61% apurado em 2018; e

- utilização da média mensal de 21,10 dias úteis apurada no ano de 2018.

Meta mensal = 7 x 0,61 x 21,10 = 90 pontos mensais

De acordo com o art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, "os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em
razão das atribuições perLnentes aos respecLvos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas
e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respecLvamente". A jornada líquida de 7 horas,
por sua vez, refere-se ao fato de que para cumprir a jornada máxima de 8 horas diárias é necessário levar em consideração o
período destinado à leitura de atos normativos, acesso ao correio eletrônico institucional e necessidades psicobiológicas.

O índice de resoluLvidade de 61% (sessenta e um por cento) tornou-se obsoleto com a implementação do requerimento
automáLco, já que a maioria dos processos eletrônicos se iniciam sem a juntada de nenhum documento, mas isso está sendo
compensado nas Ceabs com a regra de pontuação ao fazer primeira exigência e ao criar primeira subtarefa.

A uLlização da média mensal de 21,10 (vinte e um vírgula dez) dias úteis, apesar de não levar em conta os feriados estaduais,
distritais e municipais, nos termos da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, não provoca nenhuma distorção, pois a
apuração da meta mensal está sendo feita com base na meta diária, conforme explicado na próxima seção.

O monitoramento da produLvidade por meio de uma meta mensal se mostrou inviável por vários moLvos, razão pela qual o
sistema de monitoramento da produLvidade foi revisado com base em meta diária, de 4,27 (quatro vírgula vinte e sete)
pontos, conforme cálculo abaixo:

Meta diária = 7 x 0,61 = 4,27 pontos

Nesse período, o monitoramento da produLvidade foi se aperfeiçoando até que em maio de 2023 foi implementado o Sistema
de Gerenciamento da Produtividade (SGP), que aumentou a transparência e a consistência dos resultados.

O monitoramento da produLvidade é fundamental para a redução do estoque, por isso, é muito importante torná-lo ágil e de
fácil compreensão.
 

Acompanhamento do desempenho técnico de cada profissional por meio do Programa de Supervisão Técnica

O Programa de Supervisão Técnica foi criado em 30 de agosto de 2019, para acompanhar a qualidade das decisões a Ptulo de
experiência-piloto. 23
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Atualmente, seus resultados para o ano de 2023 mostram que mais de 92% (noventa e dois por cento) das decisões foram
ratificadas, conforme mostra a Figura 1

Esse programa veio se aperfeiçoando ao longo dos anos e é muito importante para a redução do estoque de requerimentos, na
medida em que a instrução correta do processo administraLvo contribui para reduzir a implementação de bene:cios por
decisão judicial ou recursal quando as decisões da Autarquia ocorre pelo indeferimento.
 

Qualificação dos requerimentos solicitados pelos canais remotos

A transformação digital exigiu que a Autarquia aperfeiçoasse a comunicação com os cidadãos por meio da Central Telefônica
135, de mensageiro instantâneo, como a Helô, do aplicaLvo MEU INSS e da página do MEU INSS na rede mundial de
computadores.
 
Com a qualificação dos requerimentos solicitados pelos canais remotos, a produLvidade aumenta, já que o processo
administrativo passou a ter informações mais completas e documentos sufi cientes para a tomada de decisão.
 
Além disso, viabilizou a criação de cenários para a elaboração de cartas de exigência emiL das de forma automáLca para que o
benefício chegasse à fila já com a documentação completa.
 

Processo de trabalho para viabilizar decisões automáticas, visando o reconhecimento do direito

A qualificação do requerimento também contribui para o desenvolvimento de um fluxo de trabalho para conceder os
benefícios deforma automática.

As primeiras decisões automáLcas do início ao fim do processo ocorreram a parLr de novembro de 2016 com o Seguro-
Desemprego do Pescador Artesanal (SDPA). Vale lembrar que esse bene:cio é classificado como previdenciário por força do
inciso III do art. 201 da Constituição Federal de 1988.

No ano seguinte, ficou insLtuída a roLna de reconhecimento automáLco do direito à aposentadoria por idade urbana. Os
benefícios processados de forma automática ficam registrados como concedidos, indeferidos ou protocolados.

Em 2018, o fluxo de decisão automática alcançou os benefícios de salário-maternidade urbano.

A parLr de 13 de junho de 2019, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição passou a uLlizar o modelo de requerimento
eletrônico e processamento automático em todos canais de atendimento.

Em 2021, em meio à pandemia e dentro do terceiro ciclo de transformação digital, o INSS criou, a parLr de 24 de junho, a
rotina de tratamento prévio de tarefas de reconhecimento inicial de direitos – RID, feito de forma automática.

Não integram o RID, nesse caso, os bene:cios por incapacidade, a CerLdão de Tempo de Contribuição – CTC, SDPA,
compensação previdenciária, os bene:cios de acordo internacional e os bene:cios assistenciais de legislação específica. São
processos RID os serviços de: aposentadorias (B41, 42, B46), pensão por morte (B21), auxílio-reclusão (B25), salário-
maternidade (B80), benefício assistencial à pessoa com deficiência (B87) e benefício assistencial ao idoso (B88).
 

Acompanhamento da qualidade das decisões automáticas por meio do Programa de Conformidade

As decisões automáLcas vieram se aperfeiçoando ao longo dos anos, de modo que a Autarquia decidiu incluir a roLna de
indeferimento automáLco desses bene:cios de forma conservadora. Por causa do aumento do número de requerimentos
concluídos por decisão automáLca, foi criado o Programa de Supervisão de Conformidade para monitorar eventuais
concessões e indeferimentos indevidos.

Verificou-se, até o momento, uma conformidade de 100% (cem por cento) na concessão e no deferimento, mas em alguns
casos o indeferimento ocorre por causa da maneira como as pessoas respondem às perguntas durante o requerimento do
benefício.

Em razão disso, serão implementados novos fluxos operacionais para idenLficar melhorias na comunicação insLtucional. O
Programa de Supervisão de Conformidade contribui para a redução do estoque na medida em que aperfeiçoa o fluxo de
trabalho para ampliar as decisões automáticas.
 

Ações de educação corporativa

As ações de educação corporaLva são imprescindíveis para a redução do estoque de requerimentos, tendo em vista que
contribuem para o aumento da produLvidade e a redução de decisões judiciais e recursais para reverter as decisões proferidas
pela maior seguradora do Brasil.

São ações de educação corporaLva voltadas para a análise e concessão dos requerimentos de bene:cios assistenciais e
previdenciários:
- a trilha de concessores que se encontra na Escola da Previdência Social;
- as transmissões ao vivo para tratar de temas sensíveis para a concessão desses benefícios;
- as capacitações presenciais promovidas pelas unidades descentralizadas; e
- o Portal da IN (Instrução NormaLva), por meio do qual é possível ter acesso a toda a legislação previdenciária, a todos os atos
normaLvos que disciplinam a concessão dos bene:cios assistenciais e previdenciários, a manuais, guias práLcos, mapas
mentais e diversos conteúdos tirar dúvidas pontuais.
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Atendimento para realizar avaliação social remotamente

Os benefícios assistenciais representam mais de 40% (quarenta por cento) do estoque de requerimentos de RID e a maior parte
aguarda por avaliação social.
 
A avaliação social remota contribui sobremaneira com a redução desse estoque, tendo em vista o nível de vulnerabilidade
social do público que demanda esse serviço e sua dificuldade para se deslocar de sua residência até uma Agência da
Previdência Social, sobretudo nas regiões Norte e Nordeste.
 
Ampliar o atendimento da avaliação social, portanto, reduz o tempo de espera para a conclusão do pedido e,
consequentemente, para reduzir o estoque de benefícios assistenciais.
 

Nomeação de mil profissionais com aprovação em concurso público.

O úlLmo concurso público do INSS realizado em 2022 foi resultado dos trabalhos da Autarquia para mostrar que sua
capacidade operacional estava prejudicada pela perda de sua força de trabalho sem reposição, como mostra o Gráfico 1.

Com as novas nomeações, a força de trabalho das Ceabs aumentaram e isso tem contribuído para a redução do estoque de
requerimentos de benefícios assistenciais e previdenciários.
 

Programas de bonificação

O INSS implementou quatro programas de bonificação com a finalidade de reduzir o estoque de requerimentos de bene:cios
assistenciais e previdenciários:

- o Programa Especial insLtuído pela Lei nº 13.846, de 18 junho de 2019, que pagava o Bônus de Desempenho InsLtucional por
Análise de Bene:cios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Bene:cios – BMOB, no valor de R$
57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) por tarefa concluída após o cumprimento da jornada de trabalho ou após o
cumprimento da meta de produtividade;

- a contratação por tempo determinado de profissionais do chamado Grupo E1, formado por profissionais em gozo de
aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência Social da União, de que trata o art. 40 da ConsLtuição, possibilitando fazer
frente à análise de requerimentos de benefícios represados, por meio do Chamamento Público e Processo Seletivo Simplificado
insLtuído pelo Edital Conjunto nº 1/SEPRT/SEDGGD/INSS, de29/04/2020, em função da Medida Provisória no 922, de 28 de
fevereiro 2020, diante da necessidade temporária de excepcional interesse público;

- o Programa Especial insLtuído pela Lei nº 14.441, de 2 de setembro de 2022, que pagava o bônus Tarefa Extraordinária de
Redução de Fila e Combate à Fraude – Terf no valor de R$ 57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) por tarefa
concluída após o cumprimento da jornada de trabalho ou após o cumprimento da meta de produLvidade; e, mais
recentemente,

- o Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência Social – PEFPS, insLtuído pela Medida Provisória nº 1.181, de 18 de julho
de 2023, e regulamentado em âmbito interministerial pela Portaria Interministerial MPS/MGI nº 27, de 20 de julho de 2023,
que efetua o Pagamento Extraordinário por Redução da Fila do InsLtuto Nacional do Seguro Social – PERF-INSS, para cada
ponto obtido com tarefa concluída.

Todas essas ações contribuíram para a redução do estoque de RID, conforme demonstra o Gráfico 7, que exclui o SDPA por
causa do seu caráter sazonal e do seu índice de concessão por decisão automática.
 

 
Com o fim do Programa Especial em dezembro de 2022, o estoque de RID voltou a aumentar, razão pela qual foi implementado

23
64

07
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2364074
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



o PEFPS, que contribuiu, juntamente com todas as outras medidas administraLvas, para reduzir o estoque para menos de 900
mil (novecentos mil)requerimentos, conforme mostra a Figura 2.
 

 

Medidas administrativas que serão adotadas

O mapa estratégico do INSS para o quadriênio 2024-2027 foi publicado em 21 de setembro de 2023, reformulado com base nas
diretrizes do Plano Plurianual (PPA) do governo federal para o mesmo período. Com uma estrutura mais comunicaLva e
acessível, o quadro revela o que a Autarquia quer fazer nos próximos anos, conforme Figura 3.

 
Vale destacar que os objeLvos estratégicos revelados no mapa são fundamentados nos pilares pessoas, recursos e
infraestrutura. Pela própria leitura da figura (de baixo para cima), percebe-se que os valores moLvam as bases de
desenvolvimento, que por sua vez impulsionam os processos internos, sendo que estes integram os fluxos de ação do INSS em
busca do resultado almejado: promover a melhoria contínua da qualidade na prestação dos serviços e benefícios.

É importante dizer ainda que o mapa 2024-2027 foi feito com foco no modelo de gestão parLcipaLva e buscou compilar as
propostas apresentadas no encontro da alta administração do INSS, ocorrido no final de agosto em Anápolis (GO), nos
resultados de pesquisas feitas junto ao público interno e das recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU) e da
consultoria do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento(PNUD).

Atualmente, a Autarquia está elaborando o Plano de Ação para o ano 2024 com base no orçamento público, no PPA e no mapa
estratégico acima.

Para aprimorar os canais remotos de relacionamento com o cidadão com foco na humanização , os projetos e ações são:
atendimento virtual com vídeo chamada; alteração do fluxo operacional do bene:cio por incapacidade; ampliar a capacidade
de atendimento da Central Telefônica135; definir o modelo de unidade de atendimento ao cidadão com foco na acessibilidade
e nos fluxos dos serviços prestados; redimensionar a rede de atendimento; aprimorar a experiência do cidadão quanto aos
canais remotos com uso da inteligência arLficial com foco na acessibilidade (comando por voz, vídeos explicaLvos, linguagem
acessível, libras, tutoriais); implementar o uso de linguagem simples na insLtuição; disponibilizar sistema de avaliação do
atendimento prestado em todos os canais; contratar agentes públicos para atendimento presencial; ampliar e aperfeiçoar os
Acordos de Cooperação Técnica (ACTs); ampliar o atendimento no modelo guichê virtual; aperfeiçoar o modelo do
autoatendimento orientado; implementar totens para autoatendimento externo; remodelar o atendimento móvel do INSS;
melhoria no parque tecnológico.

Para aprimorar a supervisão técnica da análise dos requerimentos de beneAcios assistenciais e previdenciários, os projetos e
ações são: incluir o Índice de de Conformidade como meta para o plano de ação, que consiste na verificação do percentual de
acertos/correção dos processos supervisionados na amostra aleatória; uL lizar o índice de conformidade como norteador nas
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ações de capacitação; incluir outros indicadores de qualidade visando reduzir a demanda para implementação de bene:cio por
decisão judicial ou recursal; reestruturar a base de conhecimentos com as orientações técnicas emiL das a parLr das consultas
elaboradas por profissionais das Ceabs; incluir lista de conferência de procedimentos no sistema para conclusão dos
requerimentos.

Para aprimorar a gestão das filas de requerimentos de beneAcios assistenciais e previdenciários, os projetos e ações são: dar
visibilidade à servidora e ao servidor de todas as suas tarefas por ordem cronológica; garanLr que as subtarefas assumam a
data de entrada do requerimento da tarefa principal; reestruturar as Ceabs por meio de um projeto de avaliação de impacto.

Para aprimorar o monitoramento da produHvidade, os projetos e ações são: capacitar gestoras e gestores em ferramentas de
gestão; definir as regras de negócio a parLr da área técnica; uLlizar painel único de acompanhamento das filas/produção com
atualização on-line; testar um novo modelo de monitoramento da produLvidade por meio de um projeto de avaliação de
impacto; incluir profissionais com baixa produtividade na trilha de capacitação presencial e identificar perfis.

Para reestruturar o Programa de Gestão e Desempenho, os projetos e ações são: manter o grupo de trabalho responsável por
definir as novas regras do Programa de Gestão e Desempenho.
 
Para revisar os fluxos operacionais nas Centrais de Análise, os projetos e ações são: alterar atos normaLvos para possibilitar a
análise de atestado médico e de período de aLvidade especial por profissional do setor administraLvo; reaproveitar as
avaliações posiLvas da perícia médica e avaliação social; integrar sistemas deixando-os mais ágeis e intuiLvos; revisar o
mapeamento dos processos de trabalho.

E finalmente, para aperfeiçoar e ampliar os fluxos de trabalho voltados para as decisões automáHcas, os projetos e ações
são: reformular a comunicação processual com foco no cidadão; implementar novos cenários para ampliar a quanLdade das
decisões automáticas.
 

CONCLUSÃO

25. Ante o exposto, tendo em vista as informações prestadas pelo  InsLtuto Nacional do Seguro Social - INSS,
pelo Departamento de Perícia Médica Federal - DPMF desta Secretaria de Regime Geral de Previdência Social e pelo Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS, e não havendo outras providências a serem adotadas por este Departamento, sugere-se a
restituição do processo à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

RECOMENDAÇÃO

26. Recomenda-se, com a urgência que o caso requer, o encaminhamento do processo ao Gabinete desta Secretaria e, caso
aprovada a manifestação, à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DAMILLE TEIXEIRA SILVA

Analista Técnica de Políticas Sociais

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ MAURÍCIO LINDOSO DE ARAUJO

Coordenador de Regulamentação

 

 

De acordo.

Encaminhe-se ao Departamento do Regime Geral de Previdência Social.

 

Documento assinado eletronicamente

LUCYANA RIOS MONTEIRO BARBOSA SOUZA

Coordenadora-Geral de Legislação e Normas

 

De acordo.

Encaminhe-se ao Gabinete desta Secretaria de Regime Geral de Previdência Social, na forma proposta.

 

Documento assinado eletronicamente

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social 

 

Aprovo a Nota Técnica SEI nº 198/2023/MPS, do Departamento do Regime Geral de Previdência Social.

Restitua-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos.

 

Documento assinado eletronicamente
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ADROALDO DA CUNHA PORTAL

Secretário do Regime Geral de Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por Lucyana Rios Monteiro Barbosa Souza, Coordenador(a)-Geral, em 23/11/2023, às 11:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Damille Teixeira Silva, Analista Técnico(a) de Políticas Sociais, em 23/11/2023, às 11:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Maurício Lindoso de Araujo, Coordenador(a), em 23/11/2023, às 12:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Benedito Adalberto Brunca, Diretor(a), em 23/11/2023, às 13:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adroaldo da Cunha Portal, Secretário(a), em 23/11/2023, às 15:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38431802 e o código CRC 501C88A9.

Referência: Processo nº 10128.116675/2023-91. SEI nº 38431802
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